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SI QUALIFICAÇÃO DE PME – Projectos Conjuntos - Internacionalização
Âmbito

· Promoção da competitividade das PME, designadamente a sua capacidade de resposta e presença activa no mercado global, através do desenvolvimento de um programa estruturado de intervenção num conjunto de PME.
Objectivos
· Apoiar investimentos na área da promoção internacional das empresas que pretendam reforçar a sua competitividade e assegurar uma maior orientação do produto interno para procura externa.
 Beneficiários:
· Projectos coerentes com Estratégias de Eficiência Colectiva de Pólos de Competitividade e Tecnologias e de Clusters
· Projectos apresentados por entidades públicas, associações empresariais e entidades o SCT;
· No caso de projectos de internacionalização integrados na estratégica do Pólo de Competitividade e Tecnologia, os mesmos devem ser dinamizados pelas Agências Regionais de Promoção Turística.
Candidaturas
Entre 2 de Maio e 24 de Junho de 2011
Data limite para a Comunicação da decisão aos Promotores
Até 19 de Setembro de 2011.

Condições Específicas de Elegibilidade do Projecto:

· Inserção dos projectos em Estratégias de Eficiência Colectiva (EEC) – através do cumprimento cumulativo dos critérios que constam nos seguintes referenciais:

· Enquadramento Sectorial e Territorial aplicável às ECC – Clusters: pelo menos 60% das empresas alvo no projecto conjunto, têm de visar actividades identificadas neste enquadramento sectorial
· Relevância do projecto para a concretização dos objectivos e metas da EEC em causa: pelo menos 60 % das empresas têm de visar as actividades incluídas nas divisões 10 a 32 da CAE Rev.3. As restantes empresas, podem ser objecto de apoio, mediante comprovação dos seus resultados em termos de exportação designadamente através da observação do seu contributo para o aumento da capacidade de penetração nos mercados internacionais. 
Despesas Elegíveis
Activo Fixo Corpóreo:
· Aquisição de máquinas e equipamentos específicos e exclusivamente destinados às áreas da gestão, da comercialização e marketing, da distribuição e logística, do design, da qualidade, da segurança e saúde no trabalho, do controlo laboratorial, da eficiência energética e energias renováveis, do ambiente em particular os de tratamento de águas residuais, emissões para a atmosfera, resíduos, redução de ruído e de introdução de tecnologias eco-eficientes para a utilização sustentável de recursos naturais;

· Aquisição de equipamentos informáticos relacionados com o desenvolvimento do projecto;

· Software standard e específico, relacionado com o desenvolvimento do projecto.

NOTA 1 – As despesas elegíveis, por empresa, em investimentos corpóreos não poderão ser superiores a 35% das despesas elegíveis totais.

Activo Fixo Incorpóreo, constituído por transferência de tecnologia através da aquisição de direitos de patentes, licenças, “saber-fazer” ou conhecimentos técnicos não protegidos por patente, sendo que no caso de empresas não PME estas despesas não poderão exceder 50% das despesas elegíveis do projecto.

Outras Despesas:
· Despesas com a intervenção de técnicos oficiais de contas ou revisores oficiais de contas;

· Estudos, diagnósticos, auditorias e planos de marketing associados ao projecto de investimento;

· Investimentos na área de eficiência energética e energias renováveis, nomeadamente assistência técnica, auditorias energéticas, testes e ensaios;

· Custos associados aos pedidos de Direitos de Propriedade Industrial (formulação de pedidos de patentes, modelos de utilidade e desenhos ou modelos, nacionais, no estrangeiro pela via directa nas administrações nacionais, comunitários, europeus e internacionais), designadamente taxas, pesquisas ao estado da técnica, anuidades e honorários de consultoria em matéria de Propriedade Industrial;

· Despesas relacionadas com a promoção internacional, designadamente alugueres de equipamentos e espaço de exposição, contratação de serviços especializados, deslocações e alojamento e aquisição de informação e documentação especifica relacionadas com a promoção internacional que se enquadrem no âmbito das seguintes acções:

· Acções de prospecção e presença em mercados externos, designadamente prospecção de mercados, participação em concursos internacionais, participação em certames internacionais nos mercados externos, acções de promoção e contacto directo com a procura internacional;

· Acções de promoção e marketing internacional, designadamente concepção e elaboração de material promocional e informativo e concepção de programas de marketing internacional.

· Despesas associadas a investimentos de conciliação da vida profissional com a vida familiar e pessoal, bem como os custos associados a implementação de Planos de Igualdade;

· Despesas inerentes à certificação dos sistemas, produtos e serviços nas áreas da qualidade, do ambiente, da inovação e da responsabilidade social e segurança e saúde no trabalho, nomeadamente, despesas com a entidade certificadora, assistência técnica específica, ensaios e dispositivos de medição e monitorização, calibrações, bibliografia e acções de divulgação;

· Despesas inerentes à implementação de sistemas de gestão pela qualidade total e à participação em prémios nacionais e internacionais;

· Implementação de sistemas de planeamento e controlo;

· Despesas inerentes à obtenção do rótulo ecológico e à certificação e marcação de produtos;

· Despesas com a criação e desenvolvimento de insígnias, marcas e colecções próprias;

· Registo inicial de domínios e fees associados à domiciliação da aplicação em entidade externa, adesão a marketplaces e outras plataformas electrónicas, criação e publicação de catálogos electrónicos de produtos e serviços, bem como a inclusão e ou catalogação;

· Custos, por um período até vinte e quatro meses, com a contratação de um máximo de dois novos quadros técnicos a integrar por PME, com nível de qualificação igual ou superior a IV, necessários à implementação do projecto;

As despesas elegíveis em formação de recursos humanos não poderão atingir mais do que 30% das despesas elegíveis totais do projecto.

Atenção: São apenas elegíveis as despesas de investimento realizadas até 31 /12/2012

Dotação orçamental

Programa Operacional do Região Alentejo:

Dotação orçamental: 500.000 euros;
Programa Operacional Factores de Competitividade:

Dotação orçamental: 20.000.000 euros

Natureza do Incentivo
· Incentivo não reembolsável, até ao limite máximo de 250 mil euros por projecto; 

· Incentivo reembolsável, até ao limite máximo de 750 mil euros por projecto. 
Taxas Máximas de Incentivo
	Taxa Base Máxima
	Majorações

	40%
	Tipo de Empresa - 5 p.p. a atribuir a pequenas empresas.



	
	Tipo de Despesa - 10 p.p. a atribuir a pequenas empresas e 5  p..p a atribuir a médias empresas.


	
	Tipo de Estratégia - 5 p.p. a atribuir quando os projectos se inserem em estratégias de eficiência colectiva (EEC).


Critérios de Selecção
De acordo com o Mérito do Projecto (MP):

25% A + 15% B+20% C + 15% D+15%E+10%F
A. Consistência (nível de pré-adesão das PME e grau de inovação das acções propostas no Plano Conjunto
B. Competência e experiência da equipa coordenadora e entidades externas a envolver
C. Efeitos de demonstração e de disseminação dos resultados a outras empresas e sectores
D. Grau de integração e homogeneidade das PME participantes na cadeia de valor
E. Grau de integração dos investimentos previstos no projecto, tendo em vista a melhoria de qualificação e competitividade das empresas
F. Grau de abordagem aos mercados internacionais
Legislação Específica
Decreto-lei n.º 287/2007 de 17 de Agosto de 2009, alterado pelo Decreto-Lei n.º 65/2008 - Enquadramento Nacional dos Sistemas de Incentivos

Portaria n.º 1463/2007 - de 15/11/2007, alterada pela Portaria n.º 353-A/2009 de 03/04/2009 e pela Portaria n.º 1101/2010 de 25 de Outubro - Regulamento do Sistema de Incentivos Sistema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização (SI Qualificação PME).

A presente informação não dispensa a leitura da legislação aplicável.
Departamento de Desenvolvimento Económico

Informação compilada a partir do site: www.ccdr-a.gov.pt
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